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COOPERATIVA DE CRÉDITO DE FRONTEIRAS LTDA - SICOOB FRONTEIRAS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ELEIÇÃO DE DELEGADOS 
 

A Cooperativa de Crédito de Fronteiras Ltda – Sicoob Fronteiras, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.612.764/0001-26, NIRE 11400002221, com sede à Rua São Luiz, Nº 1230, 
Cacoal/RO,CEP: 76.963.884 e com agências em cidades do Estado de Rondônia, Mato 
Grosso e Mato Grosso do Sul, por meio do Presidente do Conselho de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e com base no § 4º do aartigo 32 do 
mencionado normativo e Regulamento de Delegados e de Organização do Quadro Social, 
convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos, que no ato da distribuição das 
seccionais somaram o total de 31.375 (trinta e um mil setecentos e setenta e cinco), para 
participarem do processo de eleição dos Delegados que representarão os associados em 
Assembleias Gerais que se realizarem no período de 01/01/2026 a 31/12/2029.  
 
1. Das vagas:  

PA/ Seccional Cidade 
Delegados 
Titulares 

Delegados 
Suplentes 

01 - 97 CACOAL e PA DIGITAL 7 7 

02 MINISTRO ANDREAZZA 1 1 

03 CEREJEIRAS 1 1 

04 COLORADO DO OESTE 1 1 

05 PONTES E LACERDA I 2 2 

06 BARRA DO BUGRES 1 1 

07 MIRASSOL D'OESTE 1 1 

08 SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 1 1 

09 NOVA OLÍMPIA 1 1 

10 ARENÁPOLIS 1 1 

11 SÃO GABRIEL DO OESTE 1 1 

12 RIO VERDE DE MATO GROSSO 1 1 

13 CAMAPUÃ 1 1 

14 RIBAS DO RIO PARDO 1 1 

15 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 1 1 

16 PONTES E LACERDA II 1 1 

17 COXIM 1 1 

18 TANGARÁ DA SERRA 1 1 

19 NOVA ALVORADA DO SUL 1 1 

20 ÁGUA CLARA 1 1 

21 DENISE 1 1 

22 NOVA LACERDA 1 1 

23 FÁTIMA DO SUL 1 1 

TOTAL 30 30 

 
2. Dos pré-requisitos para candidatura ao cargo de Delegado: 
 

I. ter maioridade civil e ser associado pessoa física da cooperativa;  
 

II. ser cooperado do Sicoob há mais de 01 (um) ano e ser usuário dos produtos e 
serviços da cooperativa;  

 

III. estar em dia com suas obrigações estatutárias e adimplente com suas 
operações financeiras contraídas na cooperativa;  
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IV. estar com seu cadastro na cooperativa atualizado;  
 

V. não ser membro dos órgãos estatutários da cooperativa ou possuir vínculo de 
parentesco até o segundo grau, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou 
afim com eles;  

 

VI. não estar em exercício de cargo político, nos termos da legislação eleitoral e 
do Estatuto Social, observando as demais disposições estatutárias sobre o 
tema;  

 

VII. ter disponibilidade para o exercício do cargo e realizar os cursos sistêmicos 
e/ou internos oferecidos pela cooperativa;  

 

VIII. não possuir vínculo empregatício ou ser prestador de serviços em caráter não 
eventual da cooperativa, devendo ter se desligado do quadro funcional ou 
encerrado o contrato de prestação de serviços até 31 de dezembro do ano 
imediatamente anterior ao da eleição;  

 

IX. não manter vínculo empregatício qualquer entidade do Sicoob;  
 

X. não ser membro da Comissão Eleitoral de que trata este Regulamento, bem 
como da Comissão Eleitoral para eleição dos membros de órgãos estatutários. 

 
3. Da Inscrição: O associado interessado em concorrer ao pleito deverá realizar sua inscrição 

no período de 09/10/2025 a 08/11/2025 em dia útil, no horário das 09hs às 14hs, mediante 

o preenchimento da Ficha de Inscrição e do Formulário de Qualificação do Candidato, 

anexos a este edital e disponíveis para impressão no endereço eletrônico da Cooperativa 

https://www.sicoob.com.br/web/sicoobfronteiras, na seção 'Eleição de Delegados 2025', 

podendo também ser retirados na unidade de atendimento da sua seccional. 

 

4. Da Eleição: A votação será realizada das 08hs do dia 08 de dezembro de 2025 às 18hs do 

dia 09 de dezembro de 2025, no formato DIGITAL por meio do aplicativo Sicoob Moob.  

 

5. Do prazo de mandato: O Prazo de mandato dos delegados eleitos é de 04 (quatro) anos 

e será compreendido no período de 01/01/2026 a 31/12/2029. 

 

6. Da divulgação dos Eleitos: A Cooperativa divulgará a lista dos eleitos em seu site e nos 

murais da sede e das agências.  

 
Cacoal/RO, 09 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Biazi 

Presidente do Conselho de Administração 
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Notas:  
 
a) O Regulamento de Delegados e de Organização do Quadro Social encontra-se disponível 

no site da cooperativa no endereço: https://www.sicoob.com.br/web/sicoobfronteiras e 
afixado em locais apropriados das dependências da sede e dos PAs da cooperativa;  
 

b) Ainda que o aplicativo Sicoob Moob a ser baixado, seja autoexplicativo, instruções para 
utilização do mesmo e votação, poderão ser obtidas por todos os associados através do 
Whatsapp (69) 99961-8886. 
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